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0 Senhor Jl.<ü ü Sm.TUÜü tiACIfíL. Prefeito Municipal de 

Lorena, usando das atribuIçOes que Ine sSo conferidas por lei,

iiESOLYü:
Conceder ao sr. Abdias José Corrêa. Ajudante do Admi

nistrador do Mercado Municipal, treis ( 3 ) meses de licença-prêniio, 

de acordo com a Lei n* 132. de 14-11-1952. referente ao periodo de 

12-3-1953 a 28-2-1.958, que serêo gosados nos têrraos do art. 12 da 
Lei nS 339, de 16-7-1957 e o terço (1/3 ). a partir de 25 do corren_

te# Registre-sc c cumpra-se.
P.M. de ^  de maio de 1^59-
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Prefeito Municipal 
Registrada e publicada na Uirctoria ueral da Secretaria

da Prefeitura .municipal, aos 9
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Diretor Geral da Secretaria


